
 

 

 

Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
011/2024 

 

 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde) 

(927827) 

 
 
OBJETO 

Aquisição de materiais para a sala lúdica de estimulação 
do Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil 
(CAPSi), gerido por esta Fundação Estatal de Saúde de 
Niterói (FeSaúde). 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 21.955,82 (vinte e um mil e novecentos e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e dois centavos) 

  
DATA DA SESSÃO  
De 06/02/2024 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 09h até 17h (horário de Brasília) 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 

  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI 

UASG: 927827 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 011/2024 

(Processo Administrativo n.° 9900053030/2023) 

 

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI (FESAÚDE), fundação 

de direito privado, instituída pela Lei n.º 3.133, de 13.04.15, inscrita no CNPJ sob o n.º 

34.906.284/0001-00, com sede na Rua Santa Clara, n.º 102, Ponta d’Areia, Niterói/RJ, CEP: 

24040-050, por meio da Diretoria de Administração e Finanças (DAF), realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, na hipótese do art. 75, inciso 

II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, 

de 2021, Decreto Municipal n.º 14.730/2023 e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 06/02/2024 

Horário da Fase de Lances: 09h até 17h (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br  

Critério de Julgamento: Menor Preço Unitário. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de aquisição de materiais para a sala lúdica de 

estimulação do Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil (CAPSi), gerido por 

esta Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde), conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme a descrição detalhada de cada item no Termo de 

Referência (Anexo II). 

1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 

o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 
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3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso.  

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da 

seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 00,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 
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o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

5.4.1. Todas as propostas deverão ser acompanhadas pelo catálogo do produto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); 

d) As alíneas “b” e “c” poderão ser substituídas pela Certidão de Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

6.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 

sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Ordem de Compra ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Ordem de Compra está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência;  

9.12.3. ANEXO III - Planilha Orçamentária 

9.12.4. ANEXO IV – Minuta de Ordem de Compra 

Niterói, 29 de janeiro de 2024 
 
 
 

Autorizo: 
 

Orlando da Silva Pavan Junior 
Diretor de Administração e Finanças 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói FeSaúde 

 
 
 

 
Ratifico: 

 

Pedro Gilberto Alves de Lima 
Diretor Geral 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói FeSaúde 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

1.1 Habilitação jurídica 

1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.1.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

1.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

1.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

1.2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

1.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais e/ou municipais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência. 

1.3 Habilitação econômico-financeira e Habilitação Técnica: Ficam dispensadas as 

apresentações, na forma do processo administrativo correspondente. 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA FESAÚDE N.º 094/2023  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SALA LÚDICA DE ESTIMULAÇÃO PARA ATENDER AO CAPSi 

MONTEIRO LOBATO QUE COMPÕEM A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS), DO 

MUNICÍPIO DE NITERÓI, SOB A GESTÃO DA FESAÚDE. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de MATERIAIS PARA SALA LÚDICA DE ESTIMULAÇÃO para atender ao CAPSi 

Monteiro que compõem a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), do Município de Niterói, sob a 

gestão da FeSaúde. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Fundação Estatal de Saúde do Município de Niterói (FeSaúde) teve sua criação 

autorizada pela Lei Municipal n.º 3.133, de abril de 2015, constitui-se numa entidade integrante 

da Administração Indireta do Município  de  Niterói,  sem  fins  lucrativos,  de  interesse  coletivo  

e  utilidade  pública,  dotada  de  autonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, 

cuja finalidade é o desenvolvimento e execução de ações e  serviços  de  saúde,  ensino,  

extensão, educação  permanente  e  pesquisa,  no  âmbito  do  Sistema  Único  de Saúde de 

Niterói. 

2.2. A FeSaúde, por meio do decreto nº 14.109, de 07 de agosto de 2021, recebe em 

transferência a gestão da Rede de Atenção Psicossocial - Centros de Atenção Psicossocial tipo II 

(CAPS II), os Centros de Atenção Psicossocial voltado para infância e adolescência (CAPS i), 

Centros de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas tipo II (CAPS ad II), Unidade de 

Acolhimento Infanto Juvenil – UAI, Serviços Residenciais Terapêuticos –SRT e Centro de 

Convivência e Cultura de Niterói – CCCN. Portanto, passa a ser responsável pela assistência em 

saúde mental nas unidades pactuadas no Contrato de Gestão celebrado entre o Município de 

Niterói, a Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde e a Fundação Municipal de Saúde de 

Niterói – FMS. 

2.3. Assim sendo, para que se consolide uma Rede de Atenção Psicossocial coerente com os 

princípios do SUS, não basta implantar e implementar os serviços em suas unidades, mas 

também prover os locais com materiais, insumos, mobiliários e equipamentos necessários ao 

seu pleno funcionamento, garantindo as devidas condições para a execução das atividades 

previstas para cada estabelecimento de saúde. 

2.4. Nesse sentido, com o intuito de ampliar a rede e dar mais aparato para a população 

niteroiense, e considerando a necessidade de ambientar e qualificar o CAPSi Monteiro Lobato 

para a oferta de cuidado para crianças com as questões e diagnósticos diversos, incluindo o 

Transtorno do Espectro Autista, possibilitando a realização de atividades lúdicas e de 

estimulação sempre que indicado, pela equipe multidisciplinar, que compõem este serviço. 
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2.5. Com exame acurado e atento, em novo levantamento feito pela Fundação, onde 

constatou-se a necessidade de acrescer a lista com novos itens a serem adquiridos em 

consonância com as propostas sugeridas nas atividades das oficinas e grupos terapêuticos que 

objetivam, por meio de atividades lúdicas e de estimulação, resposta terapêutica das crianças e 

adolescentes assistidos no CAPSi Monteiro Lobato que é gerido pela FeSaúde.  

2.6. Considerando que os CAPS têm vivenciado um momento de adequação estrutural e 

mobiliário e que o CAPSi Monteiro Lobato irá vivenciar este momento ainda este ano e que 

dentro das necessidades entendemos que a ambiência desta unidade, que atende toda a cidade 

de Niterói, é fundamental para a vinculação ao trabalho terapêutico, além de contribuir para a 

lógica do cuidado e às necessidades que as crianças e adolescentes apresentam. Com isto 

solicita-se os itens abaixo, a fim de construir uma sala lúdica e de estimulação, com a proposta 

de adequar as possibilidades terapêuticas. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1. Para efeito de proposta, a licitante deverá apresentar planilha detalhada de composição 

de preços, tendo como parâmetro o modelo descrito abaixo: 

ITEM IMAGEM ILUSTRATIVA DESCRIÇÃO QNT. UNIDADE CATMAT 

1 

 

Tatame 1 m X 1 m X 4 cm: Características: Cores: Amarelo 
com preto. Material: eva Antiderrapante: Sim; Atóxico: 
Sim. Lavável: Sim. Montagem: Bordas com encaixe rápido; 
Dimensões: 1 m X 1 m X 4 cm (c x L x a) por placa. 1 placa. 

4 Unid.  

2 

 

Tatame 1 m X 1 m X 4 cm: Características: Cores: Azul com 
preto. Material: eva Antiderrapante: Sim; Atóxico: Sim. 
Lavável: Sim. Montagem: Bordas com encaixe rápido; 
Dimensões: 1 m X 1 m X 4 cm (c x L x a) por placa. 1 placa. 

4 Unid.  

3 

 

Tatame 1 m X 1 m X 4 cm: Características: Cores: 
Vermelho com preto. Material: eva Antiderrapante: Sim; 
Atóxico: Sim. Lavável: Sim. Montagem: Bordas com 
encaixe rápido; Dimensões: 1 m X 1 m X 4 cm (c x L x a) por 
placa. 1 placa. 

4 Unid.  

4 

 

Tatame 1 m X 1 m X 4 cm: Características: Cores: Roxo 
com preto. Material: eva Antiderrapante: Sim; Atóxico: 
Sim. Lavável: Sim. Montagem: Bordas com encaixe rápido; 
Dimensões: 1 m X 1 m X 4 cm (c x L x a) por placa. 1 placa. 

4 Unid.  
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5 

 

Tatame 1 m X 1 m X 4 cm: Características: Cores: Verde 
com preto. Material: eva Antiderrapante: Sim; Atóxico: 
Sim. Lavável: Sim. Montagem: Bordas com encaixe rápido; 
Dimensões: 1 m X 1 m X 4 cm (c x L x a) por placa. 1 placa. 

4 Unid.  

6 

 

Tatame 1 m X 1 m X 4 cm: Características: Cores: Verde 
escuro com preto. Material: eva Antiderrapante: Sim; 
Atóxico: Sim. Lavável: Sim. Montagem: Bordas com 
encaixe rápido; Dimensões: 1 m X 1 m X 4 cm (c x L x a) por 
placa. 1 placa. 

4 Unid.  

7 

 

Tatame 1 m X 1 m X 4 cm: Características: Cores: Rosa com 
preto. Material: eva Antiderrapante: Sim; Atóxico: Sim. 
Lavável: Sim. Montagem: Bordas com encaixe rápido; 
Dimensões: 1 m X 1 m X 4 cm (c x L x a) por placa. 1 placa. 

4 Unid.  

8 

 

Tatame 1 m X 1 m X 4 cm: Características: Cores: Laranja 
com preto. Material: eva Antiderrapante: Sim; Atóxico: 
Sim. Lavável: Sim. Montagem: Bordas com encaixe rápido; 
Dimensões: 1 m X 1 m X 4 cm (c x L x a) por placa. 1 placa. 

4 Unid.  

9 

 

Triángulo Pikler Evolutivo + Rampa. Certificado pelo 
INMETRO, onde a criança pode subir, escalar e brincar 
livremente em segurança. Articulado, possibilitando a 
montagem em pelo menos 9 diferentes tipos: dois 
triângulos menores, forma de uma ponte, de uma rampa 
e de um triângulo maior com inclinação ou com menor 
inclinação, formato de casinha, formato de cubo, etc. 
tamanho: rampa tem 103 cm e pode ser usada de 2 lados: 
1 lado como escorregador e 1 lado como escalada com 
agarras profissionais de escalada coloridas, que oferecem 
segurança para a criança escalar e não escorregam como 
as agarras de madeira. As cores das agarras são 
selecionadas aleatoriamente, podendo ocorrer repetição 
de cor. 

2 Conjunto  

10 

 

Gangorra Cavalinho Colorida: pequeno balanço em 
formato gangorra, capaz de acomodar quatro crianças, 
sendo duas de cada lado. Seu diferencial está na 
possibilidade de uso de uso de cabeça para baixo, de 
forma a adquirir outro conceito como escada ou rampa. 
certificação do INMETRO. Tamanho aprox.: 90 cm de 
comprimento, 40 cm de largura e 40 cm de altura. Peso 
aprox.: 4 kg. Indicação de peso/idade: suporta até 50 kg.  

2 Conjunto  
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11 

 

Piscina de bolinha: Confeccionada em espuma de alta 
performance revestida em bagum emborrachado 
antialérgico, impermeável e lavável, colorido e resistente. 
Medindo 1,20cm de diâmetro interno. 1,40 de diâmetro 
total e 60cm de altura, borda de 10cm. Composta por 
cores laranja, azul e vermelho. Garantia de 3 meses contra 
defeitos de fabricação. 

1 Unid.   

12 

 

Bolinhas para Piscina de Bolinhas 500 un: Bolinhas para 
Piscina 76mm - 500 unidades. Certificação de qualidade 
do INMETRO. As Bolinhas para Piscina são produzidas em 
polietileno 100% virgem com a mais alta tecnologia, 
material atóxico em sua composição e proporcionam 
segurança e higiene ao seu brinquedo. Possuem alto 
brilho e cores vivas. 

4 Conjunto  

13 

 

Cadeira de balanço infantil com almofada de ar durável 
para crianças, assento de pendurar nook barraca forte 
ninho de rede para leitura interna e externa (azul): Fácil 
de instalar e usar: projetado para instalação segura, fácil 
instalação e remoção. Material de alta qualidade: o 
material 100% lona de algodão é macio e quente, a 
almofada de ar de PVC macio faz você não se preocupar 
com problemas de mofo. Parafusos de metal fortes, 
gancho e alça ajustável. 

2 Unid.  

14 

 

Cadeira de balanço infantil com almofada de ar durável 
para crianças, assento de pendurar nook barraca forte 
ninho de rede para leitura interna e externa (laranja): Fácil 
de instalar e usar: projetado para instalação segura, fácil 
instalação e remoção. Material de alta qualidade: o 
material 100% lona de algodão é macio e quente, a 
almofada de ar de PVC macio faz você não se preocupar 
com problemas de mofo. Parafusos de metal fortes, 
gancho e alça ajustável. 

2 Unid.  

15 

 

Mesa Infantil Colorida De Madeira Maciça Com 4 Cadeiras: 
material: madeira maciça; comprimento: 60 cm; largura: 
60 x 57 cm; Tampo branco, quadrada, cadeiras com 
encosto colorido. 

2 Conjunto  

16 

  

Painel Sensorial Montessori de madeira: Material 
madeira; Comprimento x altura x largura: 70 cm x 38 cm x 
12 cm. 

3 Unid.  
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17 

 

Placas Sensoriais para Crianças; placas, Brinquedos 
Montessori aprendizagem. Seguro e macio: feltro alta 
qualidade, nossas pranchas ocupadas são duráveis e 
resistentes, mas suaves e inofensivas para a pele das 
crianças. Eles fornecem uma maneira divertida e 
educativa manter. 

4 Kit  

18 

 

Parede de escalada de colmeias para adicionar atividades 
de escalada em projetos de interiores. Os painéis têm 
formato hexagonal permitindo diversas composições. 
Todas as paredes de escalada da Fábrica de Formas são 
produzidas em compensado naval, selado e revestido 
garantindo integridade, durabilidade e ergonomia. 
Composto pelas seguintes peças: 8x Painel Hexagonal; 24x 
Apoios de escalada; Ferragens de instalação de 
painéis; Ferragens de instalação dos apoios; manual de 
Instalação e Termo de Garantia. 

2 Unid.  

19 

 

Maleta Brinquedos anti Stress Sensorial Kit C/ 15 peças; 
kit 15 peças fidget toys sortidos; acompanha a Maleta de 
cor sortida (unissex); adequado para todos os tipos de 
pessoas, descompressão, aliviar a fadiga, infantil. Um 
brinquedo de atenção; tipos de espuma de silicone 
vibrante na moldura de plástico. 

4 Kit  

20 

 

Bloco Infantil de Montar e Brincar Divertido e Educativo 
50 Peças: COMPRIMENTO – 31 CM LARGURA – 28 CM 
ALTURA - 0,02 CM PESO - 300G. 

5 Kit  

21 

 

Bloco de Montar Magnético Infantil Brinquedo Educativo 
Kit Criativo Peças Grandes Encaixe Imã 64pçs; material: 
feitos de ABS de alta qualidade, forte e suave, livre de 
ftalatos, chumbo, cádmio e BPA; peças são maiores que 
1/2 polegada, e a borda circular permite que as crianças 
brinquem com segurança, fácil de conectar e desconectar; 
cores brilhantes. 

5 Kit  

22 

 

Puff pera, Peso: 800g; Material: Material Sintético; Core: 
laranja; dimensões: Comprimento: 80 cm; Altura: 1,00m; 
Possui zíper na base para enchimento; Costura dupla 
reforçada. 

1 Unid.  

23 

 

Puff pera, Peso: 800g; Material: Material Sintético; Core: 
azul; dimensões: Comprimento: 80 cm; Altura: 1,00m; 
possui zíper na base para enchimento; Costura dupla 
reforçada. 

1 Unid.  
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24 

 

Puff pera, Peso: 800g; Material: Material Sintético; Core: 
vermelho; dimensões: Comprimento: 80 cm; Altura: 
1,00m; Possui zíper na base para enchimento; Costura 
dupla reforçada. 

1 Unid.  

25 

 

Papel Adesivo Vinil Branco Lousa para Escrever e 
Desenhar Com Giz Lavável. Dimensões: 2m x 50cm, para 
adesivar parede.  

6 Rolo  

26 

 

Pincel Marcador de Quadro Branco. Cor: Roxo 4 Unid.  

27 
 

Pincel Marcador de Quadro Branco. Cor: Laranja 4 Unid.  

28 
 

Pincel Marcador de Quadro Branco. Cor: Rosa 4 Unid.  

29 
 

Pincel Marcador de Quadro Branco. Cor: Azul Claro 4 Unid.  

3.2. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos, frete (CIF/Niterói-RJ), 

benefícios, encargos, tributos, e demais contribuições pertinentes a execução contratual. 

3.3. Os itens deverão ser apresentados em sua embalagem original, conforme a marca 

oferecida pelo fornecedor, com rótulo e demais informações pertinentes quanto ao produto. 

3.4. A proposta de preços deverá ser acompanhada do(s) catálogo(s) do(s) produto(s). 

3.5. Eventuais marcas contidas nas imagens ilustrativas NÃO SÃO VINCULATIVAS, apenas 

foram usadas como referências. 

3.6. Os materiais deverão ser entregues: 

Item Nome Endereço 

01 Sede FeSaúde Rua Santa Clara, n.º 102, Ponta D’Areia, Niterói/RJ. 

3.7. A FeSaúde encaminhará Ordem de Compra Simplificada assinada pela Autoridade 

Competente, juntamente com o material a ser publicado pela empresa contratada através de e-

mail ou outro meio idôneo e eficaz de comunicação. 

3.8. A CONTRATADA deverá realizar a entrega no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar 

do recebimento da Ordem de Compra assinada pela Autoridade Competente. 

3.9. Os materiais serão recebidos provisoriamente por servidor competente designado na 

Ordem de Compra, não implicando na sua aceitação. 

3.10. Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência, que apresentem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados 
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e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando o licitante obrigado a substituí-

los no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, sob pena 

de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

3.11. O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso 

de defeito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele 

que foi devolvido. 

3.12. Somente após a verificação do enquadramento do produto entregue com as 

especificações definidas neste Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo por 

servidor responsável, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 

provisório, por meio de atesto em Nota Fiscal a ser entregue com os materiais. 

3.13. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as 

seguintes condições: 

3.14. Testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, 

quando houver suspeita de que o produto seja falsificado. 

3.15. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo 

será suspenso até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 

3.16. Eventual desistência da contratada após a emissão da Ordem de Compra, ou mesmo 

após sua expressa manifestação neste sentido, sujeitará ao licitante as devidas aplicações de 

penalidades previstas no contrato. 

3.17. A nota fiscal/fatura deverá indicar os dados bancários da Contratada, para fins de 

depósito dos pagamentos devidos. O pagamento será efetuado pelo Contratante mediante 

ordem bancária creditada em conta corrente da Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 

comprobatórios, desde que não haja fator impeditivo imputável à Contratada. 

3.18. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao Fiscal 

do Contrato ou a outro representante expressamente designado para esse fim. 

3.19. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues ao Contratante em data 

posterior à indicada na condição acima, será imputado ao licitante o pagamento dos eventuais 

encargos moratórios decorrentes. 

3.20. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação/entrega qualquer obrigação financeira e/ou documentação comprobatória, sem que 

isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
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3.21. O Contratante somente efetuará o pagamento após a atestação, pelo Fiscal do Contrato, 

de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do Contrato. 

4. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

A Contratação dar-se-á com entrega imediata e integral, com vigência de 30 dias corridos, a 

contar da emissão da Ordem de Compra. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A conta corrente para pagamento deverá ser da mesma instituição financeira 

contratada pelo Contratante. Caso seja interesse da Contratada, o pagamento poderá ser feito 

mediante boleto bancário ou crédito em conta corrente de outra instituição financeira, desde 

que eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais sejam suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA. 

5.2. O pagamento será efetuado no valor correspondente itens entregues e nos valores 

consignados na proposta comercial da Contratada. 

5.3. Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA 

mediante apresentação da nota fiscal de serviços eletrônica com a informação do número do 

Contrato com a FeSaúde e os dados bancários, devidamente protocolada, acompanhada do 

Atestado de Recebimento emitido pela Fundação Estatal de Saúde, dentro do prazo legal. 

5.4. A liberação da nota fiscal de serviços eletrônica para pagamento ficará condicionada ao 

atesto da unidade responsável pelo acompanhamento e recebimento definitivo do objeto ora 

contratado. 

5.5. O pagamento será realizado no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do adimplemento 

da prestação do serviço.  

5.6. Considera-se adimplida a prestação de serviço em pauta, com a entrega do objeto, 

devidamente atestada pelos agentes competentes.  

5.7. Caso se faça necessária a reapresentação da nota fiscal eletrônica de serviços por culpa 

da CONTRATADA, o prazo de 10 (dez) dias úteis ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem 

a partir da data da respectiva reapresentação. 

5.8. Correm por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, entre outros decorrentes da execução do contrato. 

6. DAS CONDIÇÕES DE REECEBIMENTO 

6.1. Os insumos objeto deste termo será recebido, desde que: 
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6.1.1. A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Ordem(s) de Compra(s);  

6.1.2. A embalagem esteja inviolada, identificada corretamente de acordo com a legislação 

vigente e de forma a permitir o correto armazenamento, contendo número do lote, data de 

validade, data da fabricação e descrição do item; e 

6.1.3. A especificação esteja em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em 

especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações. 

7.2. Efetuar a juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a 

execução da relação contratual. 

7.3. Exercer a fiscalização da execução do Contrato por servidores especialmente designados 

para esse fim, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que 

se fizerem necessárias. 

7.4. Proporcionar os recursos indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive as instalações físicas para a capacitação e para as reuniões. 

7.5. Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as 

condições contratuais. 

7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida. 

7.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato. 

7.8. Solicitar à Contratada todas as providências necessárias ao bom andamento dos 

serviços. 

7.9. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do Contrato em desacordo com as 

respectivas especificações. 

7.10. Solicitar a substituição/reparação do objeto do Contrato que esteja em desacordo com 

a especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito. 

7.11. Verificar regularmente os preços praticados pela Contratada, de forma a obter um 

histórico para fins de avaliação quanto à oportunidade e à conveniência da manutenção do(s) 

Contrato(s) existente(s), e assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com os 
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praticados no mercado, de modo a garantir que aqueles continuem a serem os mais vantajosos 

para a FeSaúde. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar fielmente o objeto contratado em conformidade com as disposições do Aviso 

de Dispensa Eletrônica e seus anexos e de acordo com a proposta apresentada, verificando 

sempre o bom desempenho dos serviços prestados e atendendo aos seus critérios de qualidade. 

8.2. Confirmar imediatamente ao gestor/fiscal do contrato, por meio de e-mail, faz ou outro 

meio idôneo e eficaz de comunicação, o recebimento do material a ser publicado no jornal; 

8.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 

8.4. Atender prontamente as solicitações do gestor/fiscal do Contrato ou seu substituto 

referente à execução contratual; 

8.5. Comunicar ao gestor/fiscal do Contrato qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

8.6. Solicitar, em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento 

das suas obrigações contratuais; 

8.7. Indicar formalmente, quando da assinatura do contrato, preposto que tenha capacidade 

gerencial para tratar de todos os assuntos previstos neste Termo de Referência e no instrumento 

contratual correspondente, sem implicar em ônus para o contratante, constando o nome 

completo do preposto, número de CPF, número de documento de identidade, números dos 

telefones e e-mails para contatos; 

8.8. Atender, por meio de preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos fiscais do 

Contrato, prestando as informações referentes à prestação dos serviços, bem como as correções 

de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado. 

8.9. Acatar a fiscalização da FeSaúde, comunicando-a de quaisquer irregularidades 

detectadas durante a execução dos serviços. 

8.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto e documento de interesse da FeSaúde, ou de terceiros, de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, devendo orientar seus empregados 

a observar rigorosamente esta determinação. 
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8.11. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto 

desta contratação sem o consentimento, por escrito, da FeSaúde. 

8.12. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no 

Contrato. 

8.13. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação de 

pagamentos. 

8.14. Executar o objeto do Contrato por meio de pessoas idôneas, com capacitação 

profissional, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus 

empregados, prepostos ou mandatários que no desempenho de suas funções causem à 

FeSaúde, podendo este solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente 

ou cuja capacitação técnica seja insuficiente. 

8.15. Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, 

bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 

matéria objeto desta contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 

8.16. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante ou preposto para tratar com a FeSaúde. 

8.17. Indicar seu representante junto à FeSaúde, que durante o período de vigência do 

Contrato será a pessoa a quem a Administração recorrerá sempre que for necessário, inclusive 

para requerer esclarecimentos e exigir solução para problemas que porventura surgirem 

durante a execução do Contrato. 

8.18. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.19. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do Contrato e cumprir, às 

suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações. 

9. DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

9.2. Apesar da garantia contratual ter como finalidade assegurar a plena execução do 

contrato e evitar prejuízos ao erário, este órgão se utilizando de sua discricionariedade não 

exigirá garantia de execução, por se tratar de aquisição com entrega imediata. 



 
 
 
 
 

 

P á g i n a  31 | 38 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: novembro/2022 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão novembro/2022) 
 
 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Os Documentos de Habilitação do proponente deverão ser encaminhadas, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a proposta, com a descrição do 

objeto ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

10.2. Os proponentes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

10.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

10.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste documento e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.6.2. Como condição para participação na Dispensa, o proponente assinalará "sim" ou "não" 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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c) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte.  

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referência; 

e) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

f) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;   

g) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;   

h) que a proposta foi elaborada de forma independente.  

i) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal 

10.7. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme 

o caso, os seguintes documentos: 

10.7.1. Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

10.7.2. Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

10.7.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

10.7.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

10.7.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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10.7.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

10.7.7. A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092, 

deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais 

incumbidas da administração; 

10.7.8. Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como 

o estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em 

se tratando de sociedade cooperativa. 

10.8. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados 

os seguintes documentos: 

10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.8.3. A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante; 

10.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que 

o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual; 

10.8.5. Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda ou, 

se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de 

inscrição municipal. 

10.8.6. Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação 

regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

10.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.8.8. Os licitantes que não possuam qualquer inscrição neste Município deverão apresentar 

a Certidão Negativa de Débitos Municipais (ou certidões similares) expedidas pelo Município de 
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sua sede; e, conjuntamente, Certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do Município de 

Niterói. 

a) No caso excepcional, da certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do Município de 

Niterói não ser fornecida do modo como requerido no item anterior, poderá o licitante declarar, 

facultativamente, sob as penas do art. 86 da Lei nº 8.666/93, que não é contribuinte do ISS e 

Taxas do Município de Niterói. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de 

regularidade fiscal ainda que esta acuse a existência de débitos. 

10.9. Ficam dispensadas as habilitações econômico-financeira e técnica, na forma permitida 

na legislação. 

11. SIGILO E INVIOLABILIDADE 

11.1. A Contratada deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações a que 

eventualmente possam ter acesso, durante os procedimentos de execução dos serviços. 

12. SUSTENTABILIDADE  

12.1. A Contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão -MPDG, referente 

aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos 5º e 6º, no que couber, bem como 

do Decreto nº 9.177, de 23 de outubro de 2017. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo responsável que ora o subscreve. 

Niterói, 27 de outubro de 2023 

Késia Regina 

Coordenadora RAPS 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde 

 

Eduardo Gomes 

Gerente RAPS 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde 
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ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

N Especificações 
Unidade de 

Medida 
Qtd 

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Valor Unitário Valor Total 

1 

Tatame 1 m X 1 m X  4  cm: Características: Cores:  Amarelo com  preto 
Material: eva Anti-derrapante:  Sim; Atóxico:  Sim  Lavável:  Sim 
Montagem: Bordas  com encaixe  rápido; Dimensões: 1 m X 1 m X 4 
cm (c x L x a)  por  placa.  1 placa 

Unid. 4  R$          136,78   R$        547,12  

2 

Tatame 1 m X 1 m X  4  cm: Características: Cores:   Azul com  preto 
Material: eva Anti-derrapante:  Sim; Atóxico:  Sim  Lavável:  Sim 
Montagem: Bordas  com encaixe  rápido; Dimensões: 1 m X 1 m X 4 
cm (c x L x a)  por  placa.  1 placa 

Unid. 4  R$          136,78   R$        547,12  

3 

Tatame 1 m X 1 m X  4  cm: Características: Cores:  Vermelho com  
preto Material: eva Anti-derrapante:  Sim; Atóxico:  Sim  Lavável:  Sim 
Montagem: Bordas  com encaixe  rápido; Dimensões: 1 m X 1 m X 4 
cm (c x L x a)  por  placa.  1 placa 

Unid. 4  R$          136,78   R$        547,12  

4 

Tatame 1 m X 1 m X  4  cm: Características: Cores:  Roxo com  preto 
Material: eva Anti-derrapante:  Sim; Atóxico:  Sim  Lavável:  Sim 
Montagem: Bordas  com encaixe  rápido; Dimensões: 1 m X 1 m X 4 
cm (c x L x a)  por  placa.  1 placa 

Unid. 4  R$          133,22   R$        532,88  

5 

Tatame 1 m X 1 m X  4  cm: Características: Cores:  Verde com  preto 
Material: eva Anti-derrapante:  Sim; Atóxico:  Sim  Lavável:  Sim 
Montagem: Bordas  com encaixe  rápido; Dimensões: 1 m X 1 m X 4 
cm (c x L x a)  por  placa.  1 placa 

Unid. 4  R$          136,78   R$        547,12  

6 

Tatame 1 m X 1 m X  4  cm: Características: Cores:  Verde com  preto 
Material: eva Anti-derrapante:  Sim; Atóxico:  Sim  Lavável:  Sim 
Montagem: Bordas  com encaixe  rápido; Dimensões: 1 m X 1 m X 4 
cm (c x L x a)  por  placa.  1 placa 

Unid. 4  R$          136,78   R$        547,12  

7 

Tatame 1 m X 1 m X  4  cm: Características: Cores:  Rosa com  preto 
Material: eva Anti-derrapante:  Sim; Atóxico:  Sim  Lavável:  Sim 
Montagem: Bordas  com encaixe  rápido; Dimensões: 1 m X 1 m X 4 
cm (c x L x a)  por  placa.  1 placa 

Unid. 4  R$          136,78   R$        547,12  

8 

Tatame 1 m X 1 m X  4  cm: Características: Cores:  laranja com  preto 
Material: eva Anti-derrapante:  Sim; Atóxico:  Sim  Lavável:  Sim 
Montagem: Bordas  com encaixe  rápido; Dimensões: 1 m X 1 m X 4 
cm (c x L x a)  por  placa.  1 placa 

Unid. 4  R$          136,78   R$        547,12  

9 

Triángulo  Pikler Evolutivo + Rampa. certificado  pelo INMETRO, onde  
a criança pode subir, escalar  e  brincar livremente  em 
segurança!Articulado,  possibilitando a  montagem  em pelo  menos 9 
diferentes tipos: dois triângulos menores, forma de uma  ponte,  de 
uma  rampa  e  de um  triângulo maior  com inclinação ou com menor  
inclinação, formato  de casinha,  formato de  cubo,  etc. tamanho:  
rampa tem 103 cm e pode ser  usada  de  2 lados: 1 lado como 
escorregador  e  1 lado  como escalada  com agarras profissionais  de 
escalada coloridas, que  oferecem segurança  para  a criança  escalar  
e não  escorregam como as agarras de madeira. • As  cores  das 
agarras  são selecionadas aleatoriamente, podendo  ocorrer repetição  
de  cor. Unidade  de medida:  Conjunto com  as  peças descritas. 

Conjunto 2  R$          988,81   R$     1.977,62  

10 

Gangorra Cavalinho Colorida: pequeno balanço  em formato 
gangorra, capaz  de acomodar  quatro crianças,  sendo duas de cada 
lado. Seu  diferencial está  na possibilidade  de  
uso  de  uso  de cabeça para baixo, de  forma  a adquirir  outro conceito  

Conjunto 2  R$          549,48   R$     1.098,96  
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como escada ou rampa. certificação  do INMETRO. Tamanho  aprox.: 
90  cm  de comprimento,  40 cm de largura e 40 cm de altura. Peso 
aprox.: 4 kg Indicação  de peso/idade: suporta até 50 kg. Unidade  de 
medida:  Conjunto com  as  peças descritas.  

11 

Piscina de bolinha: Confeccionada em espuma  de  alta performance 
revestida  em bagum emborrachado antialérgico, impermeável  e 
lavável, colorido e resistente. Medindo  1,20cm de  diâmetro interno.  
1,40  de diâmetro  total  e 60cm  de  altura, borda  de  10cm. Composta  
por cores laranja, azul e  vermelho. Garantia  de  3 meses  contra 
defeitos  de fabricação. Unidade  de medida: Unidade 

Unid.  1  R$          924,43   R$        924,43  

12 

Bolinhas  para Piscina de Bolinhas 500  un:  Bolinhas para Piscina 
76mm -  500  unidades. Certificação  de qualidade  do INMETRO.  As 
Bolinhas  para Piscina  são produzidas  em polietileno  100% virgem 
com a mais alta  tecnologia, material  atóxico em  sua composição  e 
proporcionam segurança  e higiene  ao  seu brinquedo. Possuem  alto  
brilho  e cores vivas. Unidade  de medida:  Conjunto com 500 unidade 

Conjunto 4  R$          202,62   R$        810,48  

13 

Cadeira de balanço infantil com almofada de ar durável para crianças, 
assento de pendurar nook barraca forte ninho de rede para leitura 
interna e externa (azul):Fácil de instalar e usar: projetado para 
instalação segura, fácil instalação e remoção. Material de alta 
qualidade: o material 100% lona de algodão é macio e quente, a 
almofada de ar de PVC macio faz você não se preocupar com 
problemas de mofo. Parafusos de metal fortes, gancho e alça 
ajustável. Unidade de medida: 1 balanço, com 1 almofada de ar e kit 
para fixação 

Unid. 2  R$          142,00   R$        284,00  

14 

Cadeira de balanço infantil com almofada de ar durável para crianças, 
assento de pendurar nook barraca forte ninho de rede para leitura 
interna e externa (laranja):Fácil de instalar e usar: projetado para 
instalação segura, fácil instalação e remoção. Material de alta 
qualidade: o material 100% lona de algodão é macio e quente, a 
almofada de ar de PVC macio faz você não se preocupar com 
problemas de mofo. Parafusos de metal fortes, gancho e alça 
ajustável. Unidade de medida: 1 balanço, com 1 almofada de ar e kit 
para fixação 

Unid. 2  R$          142,00   R$        284,00  

15 

Mesa Infantil Colorida De Madeira Maciça Com 4 Cadeiras: material: 
madeira maciça; comprimento: 60 cm; largura: 60 x 57 cm; Tampo 
branco, quadrada, cadeiras com encosto colorido. Unidade de 
medida: 1 mesa com 4 cadeiras. 

Conjunto 2  R$          869,43   R$     1.738,86  

16 
Painel Sensorial Montessori de madeira: Material madeira; 
Comprimento x altura x largura: 70 cm x 38 cm x 12 cm. Unidade de 
medida: 1 painel com 24 opções de estimulação. 

Unid. 3  R$          498,67   R$     1.496,01  

17 

Placas Sensoriais para Crianças; placas, Brinquedos Montessori 
aprendizagem. Seguro e macio: feltro alta qualidade, nossas pranchas 
ocupadas são duráveis e resistentes, mas suaves e inofensivas para a 
pele das crianças. Eles fornecem uma maneira divertida e educativa 
manter. 

Kit 4  R$          168,63   R$        674,52  

18 

Parede de escalada de colmeias para adicionar atividades de escalada 
em projetos de interiores. Os painéis têm formato hexagonal 
permitindo diversas composições. Todas as paredes de escalada da 
Fábrica de Formas são produzidas em compensado naval, selado e 
revestido garantindo integridade, durabilidade e ergonomia. 

Unid. 2  R$      2.725,70   R$     5.451,40  
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Composto pelas seguintes peças:8x Painel Hexagonal; 24x Apoios de 
escalada; Ferragens de instalação de painéis; Ferragens de instalação 
dos apoios; manual de Instalação e Termo de Garantia. 

19 

Maleta Brinquedos anti Stress Sensorial Kit C/ 15 peças; kit 15 peças 
fidget toyssortidos; acompanha a Maleta de cor sortida (unissex); 
adequado para todos os tipos de pessoas, descompressão, aliviar a 
fadiga, infantil. Um brinquedo de atenção; tipos de espuma de 
silicone vibrante na moldura de plástico. 

Kit 5  R$            72,63   R$        363,15  

20 
Bloco Infantil de Montar e Brincar Divertido e Educativo 50 Peças: 
COMPRIMENTO –31 CM LARGURA –28 CM ALTURA -0,02 CM PESO -
300G 

Kit 5  R$            24,60   R$        123,00  

21 

Bloco de Montar Magnético Infantil Brinquedo Educativo Kit Criativo 
Peças Grandes Encaixe Imã 64pçs; material: feitos de ABS de alta 
qualidade, forte e suave, livre de ftalatos, chumbo, cádmio e BPA; 
peças são maiores que 1/2 polegada, e a borda circular permite que 
as crianças brinquem  
com segurança, fácil de conectar e desconectar; cores brilhantes. 

Kit 5  R$          209,67   R$     1.048,35  

22 
Puff pera, Peso: 800g; Material: Material Sintético; Cor: laranja; 
dimensões: Comprimento: 80 cm; Altura: 1,00m; Possui zíper na base 
para enchimento; Costura dupla reforçada; 

Unid. 2  R$          168,74   R$        337,48  

23 
Puff pera, Peso: 800g; Material: Material Sintético; Cor: Azul; 
dimensões: Comprimento: 80 cm; Altura: 1,00m; Possui zíper na base 
para enchimento; Costura dupla reforçada; 

Unid. 2  R$          168,74   R$        337,48  

24 
Puff pera, Peso: 800g; Material: Material Sintético; Cor: Vermelho; 
dimensões: Comprimento: 80 cm; Altura: 1,00m; Possui zíper na base 
para enchimento; Costura dupla reforçada; 

Unid. 2  R$          168,74   R$        337,48  

25 
Papel Adesivo Vinil Branco Lousa para Escrever e Desenhar Com Giz 
Lavável. Dimensões: 2m x 50cm, para adesivar parede. 

Rolo 8  R$            25,87   R$        206,96  

26 Pincel Marcador de Quadro Branco cor: Roxo Unid. 4  R$              6,20   R$           24,80  

27 Pincel Marcador de Quadro Branco cor: Laranja Unid. 4  R$              6,20   R$           24,80  

28 Pincel Marcador de Quadro Branco cor: Rosa Unid. 4  R$              6,13   R$           24,52  

29 Pincel Marcador de Quadro Branco cor: Azul Claro Unid. 4  R$              6,20   R$           24,80  

Valor total estimado:  R$                                  21.955,82  
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ANEXO IV – MINUTA ORDEM DE COMPRA 

 

Ordem de Compra: xxxx/2023

Processo: xxxxxx/2023

Fundação Estatal de Saúde de Niterói

CNPJ: 34.906.284/0001-00 

Rua Santa Clara, 102 - Ponta da Areia

CEP 24.040-050 - Niterói/RJ

Objeto E-mail

Fornecedor Data do Pedido

CNPJ Data de Entrega

Telefone ARPs

Endereço

Horário Contato

Nº Item no TR Qnt. Valor Unit. Valor Total

1 0 -R$                  R$                                                 -   

Total: -R$                                              

Execução Financeira do Contrato ou ARP Pagamento

Total do Contrato / ARP Prazo

Saldo Anterior Forma

Saldo Atualizado

Itens do Pedido

Descrição

arp@fesaude.niteroi.rj.gov.br

Av. Presidente Roosevelt, 1603, Bom Retiro, São Gonçalo - RJ Cep: 24.726-060 (Galpão PVAX)

Sob Agendamento

Informações para Entrega

Dados Gerais

Utensílios PMF

Os itens devem ser entregues de acordo com as características e especificações discriminadas no Termo de Referência  anexo ao 

Aviso de Dispensa Eletrônica XXX/2023.

Observações

Descrição detalhada

-R$                                                                      

Transferência Bancária ou Boleto

10 dias úteis após o ateste da nota fiscal

Assinatura Eletrônica:


